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ção de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dis-
põe a instrução Normativa em vigor.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
secretaria adjunta de Ensino, Belém, 07 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE soUZa PaNtoJa
secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 665177
Portaria Nº 032/2021 - GaB saeN
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNsidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do sistema de organização Modular de 
Ensino - soME, no âmbito da secretaria de Estado de Educação - sEdUc;
coNsidEraNdo a política de expansão do ensino no município de sENa-
dor JosÉ PorfÍrio, jurisdicionado pela 10ª Unidade regional de Educa-
ção, que apresenta demanda apta para ingressar no Ensino Médio, confor-
me a conclusão do processo PaE nº 2021/556864,
rEsolVE:
art. 1º - autorizar a implantação do sistEMa dE orGaNiZaÇÃo ModU-
lar dE ENsiNo a partir do ano de 2021, na comunidade de Vila Pla-
Nalto, para funcionar nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
fundamental Planalto, travessão trans União, km 85, s/nº.
art. 2º - a matrícula dos alunos será efetivada na EEEM rosa alVarEZ rE-
BElo (situada no município de sENador JosÉ PorfÍrio), a qual expedi-
rá, assinará e arquivará os documentos dos alunos a que se refere o artigo 
anterior, conforme o que dispõe a resolução nº 813, de 11 de dezembro de 
2000, do cEE-Pa (conselho Estadual de Educação do Pará).
art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a secretaria adjunta 
de Ensino (saEN) em conjunto com a coordenação Estadual do soME e 
10ª UrE/altamira, providenciarão junto à codEs (coordenação de des-
centralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a forma-
ção de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dis-
põe a instrução Normativa em vigor.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
secretaria adjunta de Ensino, Belém, 07 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE soUZa PaNtoJa
secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 665185
ato: Portaria Nº 06/2021– cesad
a sEcrEtária adJUNta dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pela lei nº 8.096 de 01/01/2015 e conside-
rando o que dispõe os decretos Estaduais nº 249/2011 e nº 1.338/2015, 
em observância aos art. 32 a 34 da lei 5.810/94 - rJU/Estadual e ao art. 
41 §4º da constituição federal;
rEsolVE:
HoMoloGar a dispensa de Estágio Probatório do servidor iVo soarEs 
ViEira, matrícula nº 57196960-3, ocupante do cargo de efetivo de : Pro-
fEssor classE i, de acordo com a análise do processo nº 2020/758825.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE, 07 dE JUNHo dE 2021
cleide Maria amorim de oliveira Martins
sEcrEtária adJUNta dE GEstÃo dE PEssoas

Protocolo: 665298
GoVerNo do estado do ParÁ
coNseLHo estadUaL de edUcaÇÃo
Portaria Nº 33/2021-GaB/cee de 12 de maio de 2021.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo, no uso de suas 
atribuições, e considerando o que preconiza os artigos 26, 27, 28, 41 e 42 
da resolução Nº 482 de 10 de dezembro de 2009 - cEE/ Pa.
rEsolVE:
art.1º - alterar na Portaria Nº 27/2021 - cEE/Pa, de 20 de abril de 2021, 
substituindo o nome do avaliador dircEU costa dos saNtos, pela ava-
liadora KEllY EMi Hirai, para constituir a coMissÃo ÚNica dE aValia-
dorEs, com vistas ao reconhecimento e renovação de reconhecimento 
dos cursos de Graduação da Universidade do Estado do Pará, conforme os 
processos em tramitação neste cEE/Pa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo do Pará,
Belém, 12 de maio de 2021.
Maria Betânia de carvalho fidalgo arroyo
Presidente
Portaria Nº 33/2021-GaB/cee de 12 de maio de 2021.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo, no uso de suas 
atribuições, e considerando o que preconiza os artigos 26, 27, 28, 41 e 42 
da resolução Nº 482 de 10 de dezembro de 2009 - cEE/ Pa.
rEsolVE:
art.1º - alterar na Portaria Nº 27/2021 - cEE/Pa, de 20 de abril de 2021, 
substituindo o nome do avaliador dircEU costa dos saNtos, pela ava-
liadora KEllY EMi Hirai, para constituir a coMissÃo ÚNica dE aValia-
dorEs, com vistas ao reconhecimento e renovação de reconhecimento 
dos cursos de Graduação da Universidade do Estado do Pará, conforme os 
processos em tramitação neste cEE/Pa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo do Pará,
Belém, 12 de maio de 2021.
Maria Betânia de carvalho fidalgo arroyo
Presidente

Portaria Nº 33/2021-GaB/cee de 12 de maio de 2021.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo, no uso de suas 
atribuições, e considerando o que preconiza os artigos 26, 27, 28, 41 e 42 
da resolução Nº 482 de 10 de dezembro de 2009 - cEE/ Pa.
rEsolVE:
art.1º - alterar na Portaria Nº 27/2021 - cEE/Pa, de 20 de abril de 2021, 
substituindo o nome do avaliador dircEU costa dos saNtos, pela ava-
liadora KEllY EMi Hirai, para constituir a coMissÃo ÚNica dE aValia-
dorEs, com vistas ao reconhecimento e renovação de reconhecimento 
dos cursos de Graduação da Universidade do Estado do Pará, conforme os 
processos em tramitação neste cEE/Pa.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
 dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo do Pará,
Belém, 12 de maio de 2021.
Maria Betânia de carvalho fidalgo arroyo
Presidente

Protocolo: 665219
GoVerNo do estado do ParÁ
coNseLHo estadUaL de edUcaÇÃo
Portaria Nº 27/2021-GaB/cee de 20 de abril de 2021.
o PrEsidENtE da cÂMara dE EdUcaÇÃo sUPErior do coNsElHo Es-
tadUal dE EdUcaÇÃo do Pará, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que preconiza os artigos 26, 27, 28, 41 e 42 da resolução Nº 482 
de 10 de dezembro de 2009/ cEE/ Pa.
coNsidEraNdo o período pandêmico vivenciado, inclusive pela mudança 
de bandeiramento no Estado para risco alto, conforme o decreto Nº 800, 
de 31/05/2020, republicado em 29/03/2021 no Diário Oficial Nº 34.536;
coNsidEraNdo o pedido da Universidade do Estado do Pará (ofício Nº 
019/2021 – Gr/UEPa - Processo Eletrônico Nº 2021/135946) para que a 
realização da avaliação externa dos cursos ocorra no ano corrente, com 
todos os protocolos e formatos adequados, em face da necessidade de 
regularização dos atos autorizativos que encontram-se vencidos, o que 
poderá acarretar prejuízo à sociedade;
coNsidErNado as deliberações da reunião Extraordinária da câmara de 
Educação superior realizada em 02/03/2021 comunicadas ao conselho 
Pleno em reunião ordinária realizada em 04/03/2021, bem como entendi-
mentos prévios pactuados ambilateralmente com a Universidade do Estado 
do Pará por meio de diálogo com a diretoria de acesso e avaliação – daa/
UEPa.
rEsolVE:
Art.1º - Designar os profissionais abaixo relacionados para constituir, ex-
cepcionalmente, a coMissÃo ÚNica dE aValiadorEs, com vistas ao 
reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos de Gradu-
ação da Universidade do Estado do Pará, no município de Belém e de-
mais campi, conforme a tramitação dos seguintes processos: Processo 
Nº 2019/430235; Processo Nº 2019/430244; Processo Nº 2019/430175; 
Processo Nº 2019/430093; Processo Nº 2019/430068; Processo Nº 
2019/430136; Processo Nº 2019/429980; Processo Nº 2019/430218; 
Processo Nº 2019/430182; Processo Nº 2019/430148; Processo Nº 
2019/430122; Processo Nº 2019/430208; Processo Nº 2019/430195; 
Processo Nº 2019/430103; Processo Nº 2019/431436; Processo Nº 
2020/26595; Processo Nº 2020/487642; Processo Nº 2020/649493; 
2021/330322; 2021/330128 e 2021/330434.
Parágrafo único: a coMissÃo será composta, extraordinariamente, por 
dez (10) avaliadores com vasta experiência profissional no Ensino Supe-
rior:
Maria Betânia de carvalho fidaldo arroyo (Presidente da comissão);
cacilene Moura tavares (Membro);
dirceu costa dos santos (Membro);
fábia Jaqueline da silva Miranda (Membro);
fátima cristina da costa Pessoa (Membro);
Glaucianny amorim Noronha (Membro);
Maria Beatriz Mandelert Padovani (Membro);
Maria do céu de araújo santos (Membro);
Mariana domingues Von Paumgartten lira (Membro);
Mário tito Barros almeida (Membro).
art. 2º - a referida comissão deverá proceder a avaliação dos cursos de 
forma remota visando resguardar a integridade física de todos os sujeitos 
envolvidos no processo avaliativo, a partir da análise das dimensões cons-
tantes nos termos dos instrumentos de avaliação do sistema de Educação 
do Estado do Pará.
art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
coNsElHo EstadUal dE EdUcaÇÃo do Pará,
Belém, 20 de abril de 2021.
Manoel delmo silva de oliveira
Presidente da câmara de Educação superior

Protocolo: 665216
Portaria Nº 033/2021 - GaB saeN
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNsidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do sistema de organização Modular de 
Ensino - soME, no âmbito da secretaria de Estado de Educação - sEdUc;
coNsidEraNdo a política de expansão do ensino no município de altaMi-
ra, jurisdicionado pela 10ª Unidade regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino Médio, conforme a conclusão do 
processo PaE nº 2021/179663,


